ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO VOLTADA À 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, NO EXERCÍCIO DE 2024.
 

Aos quinze dias do mês de fevereiro de 2024, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vitória Brasil, às 09h00min, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação com a presença da Vereadora Cassia Luciane de Oliveira, Presidente, do Vereador Carlos Sergio Alves Batista, Relator e o Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto, Membro, além do prestador de serviços em Gestão Pública do Poder Legislativo de Vitória Brasil. Foram dados como iniciados os trabalhos na presente reunião procedendo à análise das seguintes matérias: Projeto de Lei Complementar nº 002/2024, que, “Concede a revisão geral anual aos servidores efetivos e comissionados do quadro pessoal da prefeitura do Município de Vitória Brasil, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 003/2024, que “Dispõe sobre o estágio remunerado pra estudantes de educação superior, de ensino médio, de educação profissional ou educação especial, vinculados à estrutura de ensino pública ou privada, de acordo com s disposições da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, em órgão da administração do Município de Vitória Brasil e dá outras providências”, Projeto de Lei nº 004/2024, que, “Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal par repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), E AOS Agentes de Combate às Endemias (ACE), o incentivo financeiro adicional – IFA, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 005/2024, que, ”Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo a alienar, mediante doação, um veículo de propriedade do Município, á Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 006/2024, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, ambos de autoria do Poder Executivo;  Projeto de Lei nº 007/2024, que “Concede reajuste dos subsídios dos agentes políticos da Prefeitura Município, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências”; Projeto de Resolução nº 001/2024, que, “Estabelece regras especiais e diretrizes para o procedimento de aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 e atuação dos agentes públicos nos procedimentos de contratações públicas, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Vitória Brasil”; Projeto de Resolução nº 002/2024, que, “Dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário para realização de despesas públicas da Câmara Municipal de Vitória Brasil e dá outras providências” e Projeto de Resolução nº 003/2024, que, “Concede, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal, revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo” de autoria do Poder Legislativo, sobre os quais foram apresentados pareceres que se juntam em separado. Nada mais a ser discutido, por determinação do Presidente, lavrou-se esta ata. Câmara Municipal de Vitória Brasil, 15 de Fevereiro de 2024.
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO VOLTADA À 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, NO EXERCÍCIO DE 2024.

 

Aos quinze dias do mês de fevereiro de 2024, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vitória Brasil, às 10h00min, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento com a presença da Vereadora Cassia Luciane de Oliveira, Presidente, do Vereador Carlos Sergio Alves Batista, Relator e o Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto, Membro, além do prestador de serviços em Gestão Pública do Poder Legislativo de Vitória Brasil. Foram dados como iniciados os trabalhos na presente reunião procedendo à análise das seguintes matérias: Projeto de Lei Complementar nº 002/2024, que, “Concede a revisão geral anual aos servidores efetivos e comissionados do quadro pessoal da prefeitura do Município de Vitória Brasil, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 003/2024, que “Dispõe sobre o estágio remunerado pra estudantes de educação superior, de ensino médio, de educação profissional ou educação especial, vinculados à estrutura de ensino pública ou privada, de acordo com s disposições da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, em órgão da administração do Município de Vitória Brasil e dá outras providências”, Projeto de Lei nº 004/2024, que, “Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal par repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), E AOS Agentes de Combate às Endemias (ACE), o incentivo financeiro adicional – IFA, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 005/2024, que, ”Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo a alienar, mediante doação, um veículo de propriedade do Município, á Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 006/2024, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, ambos de autoria do Poder Executivo;  Projeto de Lei nº 007/2024, que “Concede reajuste dos subsídios dos agentes políticos da Prefeitura Municípal, consoante o disposto no Inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providências”; Projeto de Resolução nº 001/2024, que, “Estabelece regras especiais e diretrizes para o procedimento de aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 e atuação dos agentes públicos nos procedimentos de contratações públicas, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Vitória Brasil”; Projeto de Resolução nº 002/2024, que, “Dispõe sobre o regime de adiantamento de numerário para realização de despesas públicas da Câmara Municipal de Vitória Brasil e dá outras providências” e Projeto de Resolução nº 003/2024, que, “Concede, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal, revisão geral anual, dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo” de autoria do Poder Legislativo, sobre os quais foram apresentados pareceres que se juntam em separado. Nada mais a ser discutido, por determinação do Presidente, lavrou-se esta ata. Câmara Municipal de Vitória Brasil, 15 de Fevereiro de 2024.
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